
GOVERNO MUNICIPAL DE 

CHOR0ZINHO 
cUIDANDO DA NOSSA GENTE 

LEI Nº 913 /2024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

PUBLICA Dht CONFORME ART. 131, 1° [ 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃOA GARAGEM 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA AVENIDA 

RAIMUNDO DE CARVALHO, S/N°, CENTRO, 
CHOR0ZINHO CE E DÁ OUTRA 
PROVIDÊNCIAS. 

ORGANICA DO MUNICIPIO 

Em 20A4 

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO/CE, no uso das atribuições que 
Ihes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19, Fica denominada a Garagem Municipal, localizado na Avenida Raimundo de 
Carvalho, s/n, Centro, Chorozinho - CE, que terá a seguinte denominação: Valmir Alves de 
Almeida - Luizinho. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

eeres 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 20 dias de dezembro de 2024. 

FRANCISCcO DE CASTROMENEZES JÚNIOR 
Prefeito Múnicipal 

Av. Raimundo Simplicio de Carvalho, S/N - Vila Requeij�o 
CEP: 62.875-000 -Chorozinho -Ceará, Fone: (85) 3319.1163 
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